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ATA DA 36a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023.  

Aos dezesseis (16) dia do mês de novembro (11), do ano de dois mil e 
vinte e três (2023), às 16 horas, na sala das Comissões situada no edificio da 
Câmara Municipal, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Justiça e Redação, 
para análises das seguintes proposituras: - PROJETO DE LEI N° 227/2023,  de 
autoria do Vereador Fernando José Sibila Marcondes, que dispõe sobre a 
divulgação mensal no site oficial da Prefeitura, as estatísticas das ocorrências 
realizadas pela Guarda Civil Municipal (GCM) e dá outras providências, com 
EMENDA N° 01/2023; - PROJETO DE LEI N° 231/2023,  de autoria do Vereador 
Fernando José Sibila Marcondes, que garante o direito ao acompanhamento 
especializado por equipe multidisciplinar nas escolas públicas e privadas do 
município de Mogi Guaçu, para pessoa com transtorno do espectro autista - TEA, e 
dá outras providências; - PROJETO DE LEI N° 235/2023,  de autoria do Vereador 
Fernando José Sibila Marcondes, que cria o Projeto Empresa Amiga da Assistência 
Social no âmbito do Município de Mogi Guaçu; - PROJETO DE LEI N° 237/2023, 
de autoria do Vereador Natalino Antonio da Silva, que institui o Banco de 
Alimentos do Município de Mogi Guaçu; - PROJETO DE LEI N° 277/2023,  de 
autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração de Emendas Impositivas 
que especifica e dá outras providências; - PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 
26/2023,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila Marcondes, que dispõe 
sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, da FRENTE 
PARLAMENTAR DE EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS, COMBATE ÀS ENCHENTES, 
INUNDAÇÕES E ALAGAMENTOS NA CIDADE DE MOGI GUAÇU; - PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 53/2023,  de autoria do Vereador Jéferson Luís da 
Silva, que veda a concessão de honrarias e/ou homenagens, no âmbito da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, no período eleitoral que especifica; - PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 54/2023,  de autoria do Vereador Jéferson Luís da 
Silva, que dispõe sobre concessão do Diploma, Medalha e Medalha para farda 
"Destaque do Ano" aos Guardas Civis Municipais que especifica. 

Inicialmente os membros da Comissão de Justiça e Redação decidiram 
aprovar integralmente o texto da Ata correspondente à 35a  Reunião Ordinária, 
levada a efeito no dia 09 de novembro de 2023. 

Presentes os Vereadores Natalino Antonio da Silva (Presidente), 
Fernando José Sibila Marcondes (Relator) e Judite de Oliveira (Membro), decidiu a 
Comissão emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 227/2023, Projeto de 
Lei n° 231/2023, Projeto de Lei n° 237/2023, Projeto de Lei n° 277/2023, Projeto de 
Resolução no 26/2023, Projeto de Decreto Legislativo n° 53/2023 e Projeto de 
Decreto Legislativo n° 54/2 023. 
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No que se refere ao Projeto de Lei n° 235/2023, decidiu a Comissão 

emitir PARECER CONTRÁRIO. 

D que, para constar, eu ERIKI DE FREITAS 
GOIS 	, Diretor de Departamento Legislativo da Cara 
Municipal de Mogi Guaçu, fiz lavrar a presente Ata que, depois de lida e aprovada, 
será devidamente assinada. 

Mogi Guaçu, 16 de novembro se '123 
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